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AO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO DISTRITO 

FEDERAL – SESC-AR/DF 

 

Referente ao pregão eletrônico nº 90090/2024 

Processo nº. 23730-2/2024 

 

PRO VIDEO LOCAÇÃO E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com o CNPJ nº 

13.542.814/0001-08, com o endereço em Q QNN 20 CONJUNTO B CEP:72.220-202 CEILÂNDIA 

SUL, vem interpor o presente  

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

Em face da DESCLASSIFICAÇÃO da empresa LUZ EVENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ 

Nº31.385.343/0001-45, o que faz pelas razões que passa expor: 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE  

Inicialmente, nos termos do artigo 165 da Lei 14.133/21, cabe recurso administrativo no 

prazo de 2 (dois) dias úteis da decisão que ocorreu em (07/08/2024) às 16:39 minutos. 

Demonstrado, portanto, a tempestividade do presente recurso.  

II – DOS FATOS 

Refere-se à licitação para contratar empresa especializada  para prestação de serviços de 

locação, montagem e desmontagem de painéis de LED estruturado para atender as necessidades 

do Serviço Social do Comércio – Administração Regional do Distrito Federal (Sesc-AR/DF), nos 

termos do instrumento  convocatório, do qual se extrai como condição de habilitação a 

apresentação de documentos que comprovem sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, sendo para esta última exigida 

comprovação de capacidade técnica nos termos abaixo transcritos: 
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‘’a.5) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

fornecimento de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total desta contratação. E 

será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante.’’ 

‘’a.6) Deverá ser apresentado CAT – Certidão de Acervo Técnico ou anotações/registros de 

responsabilidade técnica (ART/RRT) emitido pelo CREA, em nome dos profissionais vinculados a 

empresa, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos 

documentos emitidos em nome das licitantes.’’ 

Conforme o edital 14.1.2 intitulado ‘’Qualificação Técnica’’, ‘’a.5’’ e ‘’a.6’’; para fins de 

comprovação, os atestados deverão dizer respeito a fornecimento de, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) do quantitativo total desta contratação, entretanto, a empresa apenas comprovou apenas 

25m de fornecimento de painel de LED, conforme documento em anexo. 

              Em ‘’a.6’’ do referido edital, a empresa precisa apresentar CAT – Certidão de Acervo 

Técnico ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitido por CREA, em 

nome de profissionais vinculados a empresa, como forma de conferir autenticidade e veracidade 

às informações constantes nos documentos emitidos em nome dos licitantes. Ocorre que, o 

atestado de qualificação apresentado pela empresa LUZ EVENTOS LTDA 

                   No presente caso, a empresa LUZ EVENTOS LTDA, não atendeu as regras 

entabuladas no edital, ao apresentar documentação irregular e incompleta tanto para a 

comprovação da habilitação quanto qualificação técnica, como será demonstrado: 

                    Analisando minuciosamente os atestados de capacidade técnica envidados pela 

empresa ora habilitada, conclui-se: 

Atestado de Capacidade Técnica emitido pela da Prefeitura de Anicus. 
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Irregularidade 01: Não comprova qualificação técnica para fornecimento de painel de LED (objeto 

da licitação). 

Comprova qualificação técnica para outros serviços 

• Sistema de sonorização. 

• Sistema de iluminação. 

• Gradiu. 

• Banheiro Químico 

Irregularidade 02: Atestado de qualificação técnica assinado pelo Prefeito. Portanto está irregular. 

Legalmente, quem assina atestado de capacidade técnica é o gestor do contrato. 
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Atestado de Capacidade técnica Empresa Prefeitura de Goiatuba. 

Irregularidade 01: Comprova apenas 25m de painel de LED. 

Irregularidade 02: Atestado de qualificação técnica assinado pelo Prefeito. Portanto está irregular. 

Legalmente, quem assina atestado de capacidade técnica é o gestor do contrato 
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Atestado de Capacidade técnica Empresa Prefeitura de Panamá. 

Irregularidade 01: Comprova apenas 25m de painel de LED. 

Comprova qualificação técnica para outros serviços 

Irregularidade 02: Atestado de qualificação técnica assinado pelo Prefeito. Portanto está irregular. 

Legalmente, quem assina atestado de capacidade técnica é o gestor do contrato 
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Contrato de prestação de serviços emitido pela Prefeitura de Mineiros não comprova qualificação 

técnica. 



 
 

 

 

Fone: (61) 9 9283-5888 | E-mail: comercial@provideolocacao.com.br | Site: www.provideolocacao.com.br 

 

 



 
 

 

 

Fone: (61) 9 9283-5888 | E-mail: comercial@provideolocacao.com.br | Site: www.provideolocacao.com.br 

 

 



 
 

 

 

Fone: (61) 9 9283-5888 | E-mail: comercial@provideolocacao.com.br | Site: www.provideolocacao.com.br 

 



 
 

 

 

Fone: (61) 9 9283-5888 | E-mail: comercial@provideolocacao.com.br | Site: www.provideolocacao.com.br 

 



 
 

 

 

Fone: (61) 9 9283-5888 | E-mail: comercial@provideolocacao.com.br | Site: www.provideolocacao.com.br 

 



 
 

 

 

Fone: (61) 9 9283-5888 | E-mail: comercial@provideolocacao.com.br | Site: www.provideolocacao.com.br 

 



 
 

 

 

Fone: (61) 9 9283-5888 | E-mail: comercial@provideolocacao.com.br | Site: www.provideolocacao.com.br 

 



 
 

 

 

Fone: (61) 9 9283-5888 | E-mail: comercial@provideolocacao.com.br | Site: www.provideolocacao.com.br 

 



 
 

 

 

Fone: (61) 9 9283-5888 | E-mail: comercial@provideolocacao.com.br | Site: www.provideolocacao.com.br 

 

             



 
 

 

 

Fone: (61) 9 9283-5888 | E-mail: comercial@provideolocacao.com.br | Site: www.provideolocacao.com.br 

 

                 Na Nova Lei de Licitações, a Lei no 14.133/21, no Art. 67, nos incisos I e II, discorre 

sobre a qualificação técnica da seguinte forma: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 

restrita a: 

I – apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 

II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 

forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a 

exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por 

cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de 

tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências 

a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo, a critério da 

Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o profissional 

ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução 

de serviço de características semelhantes, hipótese em que as provas 

alternativas aceitáveis deverão ser previstas em regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, 

salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou 

atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao 

objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, 

que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

                   Portanto, observa-se para o certame em questão, por não haver previsão legal e prévia 

no Edital, o contrato de prestação de serviços como comprovação de qualificação técnica em 

substituição aos atestados não poderá ser aceito. 

ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 
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            A ART em nome da Prefeitura de Goiatuba não comprova qualificação técnica para 

fornecimento de painel de LED. 
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                    A ART em nome da Prefeitura de Panamá, cita fornecimento de apena 8m de painel 

de led (4x2m), no entanto esta informação não está no atestado de capacidade daquela prefeitura, 

ora apresentado 
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                              O Termo de Referência, anexo do Edital, demonstra claramente que a 

administração do SESC-DF, pretende demandar um total de 3.767 metros quadrados de painéis 

de LED, indoor e outdoor no período de 1 (um) ano. 

 

 

                       Com base na análise dos atestados apresentados conclui-se que a empresa LUZ E 

EVENTOS LTDA, apresentou/comprovou apenas 1,32% do quantitativo total para fornecimento de 

painel de LED, quando o exigido pelo edital no Item 14.1.2, sub Item a.5) é 50%.  

Quantidades de fornecimento de painéis de LED comprovadas nos atestados. 

25 m2 de painel de LED com o atestado da Prefeitura de Goiatuba. 
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25 m2 de painel de LED com o atestado da Prefeitura de Panamá. 

                        Por fim, com referência aos documentos exigidos para habilitação, identificamos que 

a empresa LUZ EVENTOS LTDA, não apresentou a cédula de identidade do representante legal 

da empresa. 

14. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

14.1. Para habilitar-se à presente licitação, a interessada deverá 

apresentar a seguinte documentação: 

14.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) cédula de identidade do representante legal da empresa ou de seu 

procurador, quando este for o signatário da proposta. 

Além disso, a empresa LUZ EVENTOS LTDA apresentou também, apenas um contrato com 

a prefeitura de Mineiros, não apresentando um ART válido. A requerida apenas apresentou um 

contrato, logo, foi contrário aos documentos exigidos pelo edital 90090/2024.  

Tais documentos não são hábeis para comprovarem a qualificação técnica exigida pelo 

edital, de forma que não atendem os objetivos traçados pela Administração Pública.  

Portanto, se trata de inequívoco descumprimento aos termos do edital devendo culminar 

com a sua INABILITAÇÃO, conforme precedentes ao tema:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

INABILITAÇÃO. REQUISITOS DO EDITAL. INOBSERVANCIA. PRINCIPIO DA 

VINCULAÇÃO AO ATO CONVOCATORIO. 1. O edital é a lei interna do 

procedimento licitatório, não pode ser descumprido pela Administração e deve 

ser observado por todos os licitantes, para que concorram em igualdade de 

condições. 2. In casu, a parte agravante, para a comprovação da capacidade 

técnica-operacional, apresentou atestados (fls. 216/220) em nome da empresa 

** com quantitativos insuficientes, bem como atestados em nome da empresa**, 

não participante do consorcio recorrente, o qual é constituído apenas pelas 

empresas ***. 3. O descumprimento das clausulas constantes no edital conduz 

à inabilitação da licitante, pois, do contrário, estar – se -iam afrontando os 

princípios norteadores da licitação, expressos no art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento nº 

70077112092, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João 

Barcelos de Souza Junior, Julgado em 29/08/2018). 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. AJUSTE DE PLANILHA. 

REDUÇÃO DO PREÇO OFERTADO NO ITEM. NULIDADE. CARACTERIZADA. 1. 

O edital faz lei entre as partes e vincula a Administração, mostrando – se 
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inadmissível modificação das condições pré-estabelecidas no curso da 

licitação. 2.  De acordo com o art. 3º da Lei nº 8.666/93, a licitação destina – se 

garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração. Da mesma forma, disciplina o 

pregão revisto na Lei nº 8.666/93. Não basta, pois, obter – se a proposta mais 

vantajosa para a administração, devendo – se, na verdade, garantir a efetiva 

igualdade de condições entre os licitantes e o respeito às demais regras e 

princípios jurídicos, em especial aqueles que orientam as ações da 

Administração. 3. A alteração das cotações de itens individuais em pregão 

eletrônico visando o ajuste do valor total configura conduta inaceitável em 

pregões cujo o valor global é formado pelos lances individuais de cada item, 

pois confere vantagem indevida ao licitante que trabalha os lances de todos os 

itens sem a pressão dos concorrentes (seja por estarem muito acima ou muito 

abaixo do preço de mercado) e implica em desvantagem para as outras 

licitantes, frustrando os princípios norteadores das licitações pública, além de 

aumentar o risco de ocorrência de jogo de planilha. 4. (...)(TRF4, AC 5049112-

45.2017.4.04.7100, Relator (a): LUÍS ALBERTO D’AZEVEDO AURVALLE, 

QUARTA TURMA, Julgado em: 19/09/2018, Publicado em: 21/09/2018). 

Afinal, se a empresa não concordasse com a exigência editalícia, caberia a ela realizar a 

impugnação ao edital previamente. Não o fazendo e concordando com as disposições do edital, 

deve se vincular a ele:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 

ESTACIONAMENTO ROTATIVO. ÍNDICES UTILIZADOS NA PROPOSTA QUE 

DIFEREM DO EDITAL. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

Havendo a empesa apresentado taxa de ocupação diversa do edital 

convocatório, afigura – se correta a decisão administrativa que inabilitou a 

agravante no certame. Inteligência dos arts. 41 e 44 da lei nº 8.666/93. 

Entendendo possível maiores taxas de ocupação, deveria a parte ter atacado o 

edital de licitação, e não apresentar proposta em desacordo com a previsão nele 

contida, e ao qual estava vinculada. Precedentes desta corte. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento nº 70076602291, 

Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo 

Bandeira Pereira, Julgado em 09/05/2018).  

DA QUEBRA DA ISONOMIA  

Ao apresentar a falta de documentação para continuar nesta licitação, o recorrido, sem 

qualquer motivação ou razoabilidade, fere o princípio da isonomia, pois confere tratamento 

diferenciado, em prejuízo ao recorrente sem qualquer amparo legal.   
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Com base na resolução SESC N.º 1.593/2024 E DA RESOLUÇÃO SENAC N.º 1.270/2024 

REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO SESC E DO SENAC CAPÍTULO I DA 

LICITAÇÃO: 

Art. 1.º As contratações de obras, serviços, compras e alienações serão, em 

regra, precedidas de licitação, obedecidas as disposições deste Regulamento. 

Art. 2.º O presente Regulamento deve ser interpretado de acordo com as 

premissas afetas à natureza jurídica privada dos serviços sociais autônomos, 

em especial: 

I - seleção da proposta mais vantajosa e garantia da transparência, da isonomia, 

da ética, da integridade, da legitimidade, da eficiência, da celeridade e da 

objetividade da aplicação dos recursos, práticas de controle e de colaboração, 

bem como o alcance de suas finalidades institucionais; 

II - estímulo, sempre que possível, da inovação e da sustentabilidade ambiental, 

econômica e social. 

Sabidamente, trata – se de preceito basilar e indispensável de todo e qualquer ato público, 

conforme leciona Adilson Abreu Dallari: 

‘’ O princípio da isonomia é uma decorrência imediata do princípio republicano, 

motivo pela qual o insuperável Geraldo Ataliba, às páginas 133 e ss. De seu 

Republica e Constituição (...), afirmou que ele se irradia sobre todos os 

dispositivos constitucionais, afetando tanto a elaboração das leis quanto todos 

os atos administrativos: ‘’... Os poderes que de todos recebem devem traduzir 

– se em benefícios e encargos iguais para todos os cidadãos. De nada valeria a 

legalidade, se não fosse marcada pela igualdade. A igualdade é, assim, a 

primeira base de todos os princípios constitucionais e condiciona a própria 

função legislativa, que é a mais nobre, alta e ampla de quantas funções o povo, 

republicanamente, decidiu criar. A isonomia há de se expressar, portanto, em 

todas as manifestações do Estado...’’ (in Concurso Público e Constituição. 

Coordenador Fabricio Motta. Ed. Fórum, 2005.Pg. 92). 

Afinal, qualquer ato que possa ferir os princípios da Direito Administrativo, deve ser anulado.  

O ato, objeto deste recurso, contraria o próprio princípio da finalidade, da eficiência e da 

razoabilidade, pois acaba por reduzir a maior amplitude de opções a atingir o objeto público.  

Motivo que deve culminar em sua imediata inabilitação.  

DO PEDIDO  

ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, REQUER, o 

recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo;  
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Ao final, julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de rever a decisão de 

HABILITAÇÃO DA EMPRESA LUZ EVENTOS LTDA, declarando a nulidade de todos os

atos praticados durante este processo administrativo, com imediata inabilitação nesta licitação. 

Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento à Autoridade Superior para 

que seja reapreciado.  

 

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

Brasília, 09 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

 

PRO VIDEO LOCAÇÃO E EVENTOS LTDA 

 

 

 ______________________________________ 

 

JÚLIO CÉSAR PEREIRA FURTADO 

OAB/DF 49.274 

ADVOGADO 

 

 

 

 


